
6.733.000TOTAL

1 NATUREZA 1
1	 DA	 1

DESPESA I

3111.01
3111,02
3113.00
3253.00

5111.02

3111,01
3111,02
3111.00

VALOR 	 1
1

	 1
1

21,688 1
21.522
3.000 1
2:932 1
234 I

8.000 I

8.000 1
0.000

	59.858 	 1
1

59.838 t

	

47 -.830	 1
5.000 I
1,008 1

ZODIGO
1

ES-PECIF	 AC AO

SERVICO DO PAIRIMON10 DA UNIÃO

ADMINISTRACAO 00 PATR1MONIO DA UNI10

DEPARTAMENTO CO PESSOAL

ADMINISTRACAO DE PESSOAL

COOROENACAO E MANUTENCAC DOS seRvicos ADMINISTRATIVOS.

-

1711 030102/4 364

1712:03070212. 137

1713 . 03070212-. 010
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SEÇÃO I

6.713.000 

6.733.000.

1
VALOR

1

1

1
6.733.000 1
6.733.000 1

1

1

1	 •

NATUREZA 1
DA.

DESPESA- 1

ES PE C'IF I.CA.0 AO

1
TOTAL	 I 6.733.000

RESERVA DE CONT1NGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINCENCIA

1

1

1
9000,00 I

1

3900.99999999.999

CREDITO SUPLEMENTAR,

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO NY. 88.361, DE 06.06.83

CANCELAMENTO

ct4 1.000,00

Decreto n988.-362 ,de -06 de junho	 de 1983

- Abre ao Orçamento da União o -crédito suplemen
tar mo valor de Cr$ 2.798.191.000,00 para r -e-
forço de dotaçOes Consignadas no vigente- Orç -a-
mento.

O Presichmte da-República , usando da atribuição que lhe
confere- o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização

contida no artigo' 59, item III da Lei n9 7-A53, de 06 de dezembro
de 1982,

DECRETA:

Art. 19-- Fica- aberto -ao Orçamento da União, em favor
de-diversos Órgãos, o credito suplementar mo valor , de Cr$

2.798-191-00.0,00 (dois bilh8es, setecentos e noventa e oito mi
IM8e-s, cento e noventa e um mil cruzeiros), para reforço de dota
çOes orçamentárias indicadas no anexo T destè Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à -execução do dis
--

posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das (lite-
ç(Ses orçamentarias indicadas- no anexo II deste Decreto e to móntan
te especificado.

Art.. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data 	 de
sue publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, ÉTA 06' de ' junho	 de 1983;
1629 dá IndependõnOia e 959 da República-.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas,
Deffin2 Aretta

.1- CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N? 88.362, DE 06.06.83
1
I

.

SUPLEMENTACAO,

.CR61.000.00 1

1 '
coblop

1

I 0501.020401/2.021_	 •

,0501.02044282.225

1

1

1-

i '0807.02040253.263

-;

1 .0901.02040132.02r

I 0901-.02040212.074

E S PECIFI-CACA O

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

TRIBUNAL FEDERAL -DE RECURSOS

PROCESSAMENTO DE CAUSAS,

ASSISTENCIA MEDICA A SERVIDORES

JUST1CA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A. REGIAO.

EDIFIC1O-SEDE PARA JUNTAS DE -CONCILIAGiD E JULGAMENTO
EM ESCADA

JUST1C4 ',FEDERALDE 14.--INSTANCIA

JUSTICA FEDERAL .DE 1A. INSTANCIA

PROCESSAMENTO- DE CAUSAS

CONSERVACAO E -ADAPTAÇÃO DE INOVEIS

1 NATUREZA 1
1	 1/A	 1
1 DESPESA

1
3120.00 t
3132,00 1-
-4120.00 I

A
1 3120,0b
1 3132.00 1

	- 1
	 1

1

	

1
	

1
1

4110,00 1

	

1
	

1

1" 3120.00
3111,00
3132.00"

1 3192:00
E 3292,00

4110.00 I
4250,00

3120.00.
1 . 1111,00.
! 3E32.80 !

VALOR 1

89.000 '1
4-.-

89.000
1

85.000
	30.000 	 I

30.000 1
25.000 1

4.000
MOO 1
3.000 i

,.00T 1 •
1

5:000 1

5.000 1-
	5.000 	 1-

1
220.009 1

i	 •
220.009

1
/66.489 i

, 16.000

	

i.400	 1
120.000 1
13:869'
5.220 i
5.000 I
S:000

'-
20.000
3.000 i
2.000, 1

15.000



1
-RECURSOS SOB SUPERVISA0 GD DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO SERVICO PUBLICO
1

3132.00

3131.00
3132.00

3131.00-

3132.00

4110.00

4140.00

1 NATUREZA
COO 1.00
	

ESPECIFICAGAO
	

1	 DA
1 DESPESA •

	0901.02040214.430 1	 SERVICOS POSTAIS E DE TELECOMUN1CACOES
1

	

.0901.02044282.225 1 	 ASSISTENCIA MEDICA A SERVIDORES
1

4

	

0901.02044866.065 1	 ASSISTENC1A JUDICIARIA

1
A PRESIDENCIA -DA REPUBLICA

	

A	 CONSELHO DE SEGURANCA NACIONAL_

	1103,06090202.003 A	 ASSESSORAMENTO RELACIONADO A SEGURANCA NACIONAL
1
1
A ENCARGOS GERAIS DA GNIA0

2307.03070253.089

_	 .

2809'09090557.031

1	 CONSOLIGACAO DA CAPITAL FEDERAL

A	 PROGRAMA GE MOBILIZACAO ENERGETICA - RECURSOS. SOB
SUPERVISAI) DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/PR

PROGRAMAS A CARGO 00, MANISTERIO DA 'AGRICULTURA

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II

ANEXO AO dECRET0 NI? 88.362, DE 06.06.83
CANCELAMENTO 

-CR31.00040 V

-QUARTA-FEIRA, .8 JUN 1983,
	 DIÁRIO OFICIAL

	
SEÇÃO I
	

9721

.1 CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO NP 88,362, DE OnE81

	 SUPLEMENTACAO

CR$1.000,00 1

VALOR1

1
25.000 1
25.000 f

5.950 1

1.150 1

4.300 V

1

2. 5.3 0
2.570	 1

35:000  1

35.030 I
;-

35:030 1.
15.000 1 '

1
2.449.182 1

1

200.000 1
1

200.000 1
2oo.cioo

2.249.182 1
1

2.249.182 1

1.000.000
4130.00	 1.249.182

TOTAL	 2.7911.191 1

-

CO DIGO

0807.02040132.021

A103.06090202.003

2809.09090557.034

3900.99999999.999

ESPECIFICA-C .80

JUSTACA GO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 66. REGIÃO

PROCESSAMENTO DE CAUSAS

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

CONSELHO GE SEGURANCA NACIONAL

ASSESSORAMENTO RELACIONADO A SEGURANÇA NACIONAL

ENCARGOS GERAIS GA UNIAO

PROGRAMA DE MOBILIZACAO ENERGETICA - RECURSOS SOB
SUPERVISA° GA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/PR

.PROGRAMAS A CARGQ DA SECRETARIA GE. PLANEJAMENTO. DA
PRESADENCIA DA REPUBLICA

RESERVA. GE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

	

NATUREZA	 1
DA	 VAI.  0111

	

DESPESA	 '	 1
4-1

1
5.000 1

1
5.000 1

1
1

	

4120.00	 1

1
1
1
1

35.000 1

	

4110.00	 35.000 1
3

2.249.182 1

1.

1

2.249.182 

2.249.182 I

	

4130.00	 2.249.182 1
1

509.009 1
1

509.009 1

1

	

9000.00	 509.009 1
1
1

	 1
1

	

TOTAL	 2.798.191 1
f	 1

5.000
5.000

35.000

35.000

509.009

Decreto n9 88.363, de 06 de junho 	 de 1983

Abre ao Ministério da Saúde em favor de diver
sas Unidades Orçamentarias o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 11.681.855.000,00 para te
forço de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriza
çáo contida no artigo 59, item III, da Lei 09 7.053, de 06 de
dezembro de 1982,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto-ao Ministério da Saúde em fa
vor de diversas Unidadês Orçamentarias, o crédito suplementar no
valor de_ Cr$ 11.681..855.000,00 (onie bilhões, seiscentos e oiten
ta e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros),

para reforço de dotações orçamentarias indicadas no anexo I des
te Decreto.

Art. 29 - Os recursos necesaarios ã exeCução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulaçãô parcial da dota
ção orçamentaria indicada no anexo II deste Decrete), e no mon
tente especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrar em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

.

Brasilia, em 06 de	 junho	 1983;
1629 da Independência e 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Delfim Netto
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